
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE 
 

 

SAÚDE 
M E D I A N E I R A  –  P R  

RESOLUÇÃO Nº 04/2024, 10 de Maio de 2024. 

 

 

A Presidência do Conselho Municipal de Saúde do 

Município de Medianeira, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Lei 8.080 de 19 

de setembro de 1990, e pela Lei 8.142 de 28 de dezembro 

de 1990, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Aprovar o Plano de Amostragem de Água para Consumo Humano, apresentado e 

aprovado em plenária do Conselho Municipal de Saúde em 08 de maio de 2024. 

 

 

 

 
 

Favio Gedoz 

Vice Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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